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Vai morrer gente! 
omo é pesado abrir a revista trimestral do Conselho com um 
texto assim intitulado. Mas peço que o profissional que está 
lendo nos perdoe e leve em consideração o quão nefastos 

serão os efeitos da validação da prática de ensino 100% a distância 
para áreas da Saúde a médio e longo prazos.

Estamos assistindo a uma queda de braços em que interesses 
financeiros vencem a segurança do paciente, um dos pontos pri-
mordiais para todos nós que atuamos na Saúde. Estamos em guer-
ra e apesar de não haver notícia na mídia, muita coisa está aconte-
cendo. E existem fatos que chamam bastante atenção. 

Por exemplo, parece que falta unanimidade até mesmo ao Go-
verno Federal, de onde vem o decreto que libera totalmente a prá-
tica do EaD para a Saúde. Até o Ministro da Educação, Mendonça 
Filho, declarou-se contra tal liberação. Em uma fala oficial, deixou 
claro seu posicionamento. Você ficou preocupado? Então espere 
até ver nossa matéria de capa que é rica em informações e mostra, 
inclusive, tudo o que estamos fazendo para combater tal medida.

A revista traz muitos outros assuntos que são do seu interes-
se. Entrevistamos duas profissionais exemplares, a fisioterapeuta 
Dra. Ines Nakashima e a terapeuta ocupacional Dra. Veridiana 
Arb Makhloof, a profissional que possui o registro número 001 no 
estado de São Paulo.

O reconhecimento do Centenário da Terapia Ocupacional pelo 
Senado, a luta da Quiropraxia, os efeitos da nova Lei de Terceiri-
zações e muitas dicas estão te esperando nas próximas páginas.

Estamos a um passo de iniciar um novo ciclo de nossas vidas. 
É tempo de renascer! Atravessamos período de intensas dificulda-
des e provações. É fundamental nunca perder a esperança. Tendo 
a esperança como foco e a firmeza de caráter como guia, daremos 
início a uma fase de mais prosperidade, mais valorização e menos 
incertezas. Comecemos agora a escrever um novo futuro.

Dr. José Renato de Oliveira Leite
Presidente do Crefito-3

C

editorial
Foto: Agência Senado
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ra. Inês Nakashima é graduada em Fisioterapia pela Universidade de Santo Amaro (Unisa), possui 
pós-graduação em Fisiologia do Exercício pela USP (Universidade de São Paulo) e é a primeira 
especialista em Quiropraxia com registro no Coffito. Diplomada em Terapia Manual e Titulada 
Mastery Certification in Manual Therapy (MCMT) pelo Hands-On Seminars, de Nova York (EUA), também 
é criadora do programa internacional Certification in Advanced Manipulative Therapy (CAMT) e do 
Quiropraxia Summit e ministra cursos no Brasil e no exterior.

Dra. Inês, conte-nos como se deu sua trajetória 
profissional?
Eu comecei minha trajetória na Quiropraxia por 
causa do meu pai. Meu pai é quiropraxista e, na épo-
ca que eu queria fazer a faculdade, não havia curso 
de graduação em Quiropraxia no Brasil. Então, eu 
vi o que era o mais próximo da Quiropraxia e decidi 
fazer Fisioterapia, em 1996. Estudei e fiz a faculdade 
de Fisioterapia na Universidade Santo Amaro e meu 
coordenador foi o Dr. Sérgio Mingrone, um grande 
nome na Fisioterapia. Em seguida, fiz um curso li-
vre de Quiropraxia com Matheus de Souza. Na épo-
ca, não havia especialização em Quiropraxia.

Como conseguiu o título de especialista pelo Coffito?
Em 2001, foi publicada a Resolução Coffito nº 
220/2001, de reconhecimento da especialidade e 
eu encaminhei meu certificado. Por atender a to-
das as exigências, eu obtive o título de especialista 
em Quiropraxia. Hoje, tenho o primeiro título de 
especialista reconhecido pelo Coffito. Em 2001, foi 
publicada a resolução e eu comecei a trabalhar com 
o Matheus de Souza. Auxiliava nos cursos e atuava 

ENTREVISTA

como monitora. Assim fui seguindo. Em 2004, se-
gui minha carreira de forma mais independente, em 
clínica, atendendo pacientes, ministrando cursos 
em São Paulo e no Brasil até termos uma parceria 
com uma instituição internacional, em Nova York, 
que me levou a ministrar cursos no exterior. 

Em sua opinião, como se encontra o atual cenário 
de regulamentação da Quiropraxia no Brasil?
No cenário mundial, a Quiropraxia, até uns anos 
atrás, foi a terceira maior profissão na área da saúde. 
Hoje, já não tem mais esse número. A Fisioterapia, 
por outro lado, tem crescido muito mais. Existe um 
trabalho da Associação Americana de Fisioterapia 
(APTA) para que, até 2020, todos os fisioterapeutas 
estadunidenses tenham título de DPT, doutor em 
Fisioterapia. Isso cria uma respeitabilidade e um re-
conhecimento maior. Lá fora, o cenário que vejo da 
Quiropraxia é que ela seguirá como uma profissão 
independente e no Brasil, como profissão, acho di-
fícil se estabelecer, pois não atende à demanda da 
população. Mas, como especialidade da Fisioterapia 
atende muito bem.

“ “

O SUS reconhece a atuação do 
fisioterapeuta especialista em 
Quiropraxia. Profissionalmente, 
isso é um diferencial para quem 
tem interesse em trabalhar na 
saúde pública. 

D
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Dra. Inês Nakashima junto de sua equipe profissional

Quais são as diferenças do trabalho e da atuação de um fisiotera-
peuta especialista em Quiropraxia e um quiropraxista graduado?
O fisioterapeuta que é especialista em Quiropraxia tem uma ferra-
menta a mais para avaliar e tratar de forma muito rápida e segura. 
O SUS reconhece a atuação do fisioterapeuta especialista em Quiro-
praxia. Profissionalmente, isso é um diferencial para quem tem inte-
resse em trabalhar na saúde pública. Já a graduação em Quiropraxia 
é muito direcionada, o que não vai de acordo com o que preconiza 
o Ministério da Educação, ou seja, uma formação generalista e essa 
é a formação do fisioterapeuta. O fisioterapeuta tem uma visão geral 
do ser humano como um todo e a Quiropraxia não. 

Levando-se em conta sua vivência profissional, como você vê a 
questão da valorização do fisioterapeuta?
Quando as pessoas falam isso, que não são valorizadas, eu realmente 
não consigo entender isso. O que a gente precisa para valorizar mais 
a profissão? Quem faz a profissão não ser reconhecida é o próprio 
profissional. O profissional que reclama que a profissão não é va-
lorizada, o que ele tem feito para a profissão ser reconhecida, va-
lorizada? Eu estou cumprindo com a minha parte, com meu papel.
Dou o melhor de mim para cada paciente e naquilo que não consigo 
ajudar fico pensando no que preciso melhorar. Então, o que essas 
pessoas estão fazendo para não serem valorizadas? Acho que o fisio-
terapeuta deveria ser um profissional mais empreendedor e isso vem 
muito da Quiropraxia, pois o quiropraxista trabalha cada um em 
seu consultório, vai atrás do seu paciente, tem um bom marketing, 
ele é autônomo. A Fisioterapia precisaria ter mais essa característica.

Quais são suas recomendações ao 
fisioterapeuta que deseja se espe-
cializar em Quiropraxia?
O ideal é que busque uma boa for-
mação, pois hoje em dia, muita 
gente faz e ministra cursos. Mas a 
questão é que a pessoa não tem ex-
periência nem de ensino e muito 
menos clínica. Mecanicamente, a 
pessoa pode até saber fazer a técni-
ca, o problema é quando algo dá er-
rado. Existem casos, por exemplo, 
de fraturas por aplicação de muita 
força. E o que fazer nesses casos, 
qual encaminhamento deve ser 
feito, como o profissional lida com 
esse tipo de coisa? Todo procedi-
mento tem um risco. Só uma pessoa 
com experiência de fazer o procedi-
mento certo, ter uma boa avaliação 
é que pode ter um gabarito maior 
para ensinar. Além disso, tenho va-
lorizado cada vez mais o aprendiza-
do de novos idiomas. Vários artigos 
e bons cursos são internacionais e 
se o profissional quiser se manter 
atualizado, tem que se globalizar e 
o idioma é uma peça fundamental 
para ser bem-sucedido. 

Veja o vídeo da entrevista na íntegra 
acessando o QR Code ao lado. 

Foto: Rodrigo Cavalheiro
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a luta da

mbora a Organização Mundial 
de Saúde tenha reconhecido a 
Quiropraxia como uma profis-
são, a Fisioterapia no Brasil tem 

lutado para que a prática permaneça 
como especialidade da categoria e não 
uma profissão independente. De acor-
do com o presidente da Associação Na-
cional de Fisioterapia em Quiropraxia 
(Anafiq), Dr. Jemerson José Polli Oli-
veira, “a Quiropraxia é uma especiali-
dade da Fisioterapia e, portanto, não há 
justificava para que seja regulamenta-
da como uma profissão à parte, uma 
vez que os princípios metodológicos 
dos procedimentos manipulativos e/
ou de ajustamento osteoarticular, di-
tos como Quiropraxia, pertencem ao 
escopo da formação acadêmica do 
fisioterapeuta”. A Anafiq tem atuado 
na defesa da especialidade em parce-
ria com o sistema Coffito/Crefitos e 
Comissão de Assuntos Parlamentares 
(CAP), esclarecendo a sociedade civil, 
profissionais, docentes e acadêmicos de 
Fisioterapia. 

Dr. Jemerson explica que as questões 
discutidas sobre a especialidade se con-
centram em diferentes públicos. “Preci-
samos constantemente conscientizar os 
parlamentares de que a criação da Qui-
ropraxia é totalmente desnecessária e 
justificar a legitimidade da Fisioterapia 
Quiropráxica no Brasil”, afirma. O fisio-
terapeuta ressalta que a especialidade se 

quiropraxia
encontra em pleno crescimento, tanto quantitativo quan-
to qualitativo. “A Quiropraxia somente ganha espaço na 
acreditação e capacitação técnica, pois seus resultados são 
de extrema importância na Fisioterapia clínica por apre-
sentarem resultados mais rápidos em relação à redução de 
dor e disfunção principalmente da coluna vertebral quando 
comparado às técnicas convencionais. “Em relação à popu-
lação, é preciso lembrar que a demanda da Quiropraxia é 
atendida por fisioterapeutas em todos os estados brasilei-
ros nos sistemas de saúde público e privado com segurança 
e resolubilidade. “É preciso inserir no mercado profissio-

nais cada vez mais capacitados e 
melhorar na divulgação”, diz Dr. 
Jemerson.

O fisioterapeuta acrescenta 
que “dentre algumas conquistas, 
podemos destacar o aumento do 
número de apoios de parlamen-
tares contra a regulamentação 
como profissão, o reconhecimen-
to da especialidade pelo TRF-4, a 
garantia da prova de títulos pela 
Justiça Federal, inúmeras vitórias 

judiciais para a manutenção dos programas de pós-gra-
duação e cursos de Quiropraxia para fisioterapeutas e em 
processos cíveis contra calúnias, injúrias e difamações pro-
movidas nas mídias e redes sociais contra a especialidade, 
reconhecimento do STJ para a execução da Quiropraxia no 
SUS exclusivos por fisioterapeutas, inclusão da Quiropraxia 
por fisioterapeutas no rol de Procedimentos fisioterápicos 
na tabela de referência TUSS da ANS – Agência Nacional 
de Saúde, projetos junto ao Cofitto para a padronização dos 
métodos, técnicas e critérios mínimos de funcionamento, 
início do projeto de diretrizes clínicas, dentre outras”. 

“a Quiropraxia 
é uma 

especialidade da 
Fisioterapia e, 

portanto, não 
há justificaTIva 

para que seja 
regulamentada 

como uma 
profissão à parte”

FISIOTERAPIA 

E
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erapeuta Ocupacional. Sanitarista. Presidente da Associação Paulista e Associação Brasileira de 
Terapia Ocupacional nos anos 1970. Pioneira na implantação de serviços de Terapia Ocupacional 
em instituições manicomiais nos anos da ditadura militar – período de forte influência dos 
proprietários de hospitais psiquiátricos. Dra. Veridiana Arb Makhloof é nacionalmente 
VALORIZADA como uma das responsáveis pelo reconhecimento da Terapia Ocupacional como 
profissão e articuladora da criação do sistema Coffito/Crefitos. 

Mais do que a Terapeuta Ocupacional com o registro número 1 no Crefito-3, Dra. Veridiana é a 
responsável por levar a Terapia Ocupacional aos centros de discussão sobre políticas de saúde 
mental no Brasil. 

A pioneira

T

ENTREVISTA

Dra. Veridiana Arb Makhloof em visita ao Crefito-3

Foto: Tulio Fonseca
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Formação
Me formei em 1965. Naquela época as opções na área da 
saúde eram as profissões tradicionais. Nesse contexto, 
surge a Terapia Ocupacional. Procurei conhecer o que 
era e prestei o vestibular da USP.  O curso tinha dois anos 
de duração, mas as aulas começavam às 7h da manhã e 
iam até às 7h da noite. 
Meu desejo sempre foi atuar na psiquiatria. Eu queria fa-
zer os estudos na USP. Mas a visão da psiquiatria lá, na-
quela época, era diferente do entendimento que eu tinha. 
Meu olhar para a psiquiatria já era voltado para o aspecto 
psicossocial. 

Reconhecimento legal da profissão
Depois de concluir a formação, minha grande luta foi 
pelo reconhecimento da nossa profissão. Eu, a fisiotera-
peuta Sônia Gusman e outras colegas formadas naquela 
época, começamos a batalhar por isso. Fiz contatos com 
deputados, com senadores, para fazer a inserção da Tera-
pia Ocupacional e da Fisioterapia como categorias profis-
sionais legalmente reconhecidas.

Vocação para a Saúde Mental
No início dos anos 1970 fui convidada para criar o ser-
viço de Terapia Ocupacional na comunidade terapêutica 
Santa Fé, em Itapira. Preparei uma apresentação sobre o  
trabalho que desenvolvemos e apresentei no Congresso 
Brasileiro de Psiquiatria, em 1972. Lá, encontrei o pro-
fessor Luis da Rocha Cerqueira, um psiquiatra que lutou 
muito pela Terapia Ocupacional no Brasil. Ele me parou 
no corredor e disse “Vou assumir a coordenação da Saú-
de Mental em São Paulo e você vem comigo. Vai ser mi-
nha assistente”. Achei graça, não levei a sério. Até que, um 
dia, toca o telefone na minha casa. “Vou assumir o cargo 
e quero você na equipe de trabalho”.
Era uma época de hospitalização. Nossa intenção era ir 
para o Juqueri [n.R.:Hospital Psiquiátrico do Juqueri, lo-
calizado em Franco da Rocha] e modificar um pouco o 
que era feito lá. Eram 12 mil pacientes - a maior parte, 
crônicos. Juqueri era sinônimo de encarceramento. De-
pois que iniciamos o trabalho da Terapia Ocupacional, 
até o semblante dos pacientes mudou.
Tínhamos a proposta de realizar uma mudança muito 
grande na atenção à Saúde Mental no Estado.  Fizemos 
todo o planejamento, mas a execução não foi fácil. A mu-
dança que a equipe propunha mexia com o status quo.
Os donos dos hospitais psiquiátricos não queriam saber 
de mudanças. Para eles, desinstitucionalizar não era uma 
opção. A pressão sobre nós era muito grande. Consegui-
mos ficar um ano na coordenação.

 Criação dos Conselhos
Fui presidente da Associação Paulista e da 
Associação Brasileira de Terapia Ocupacional 
e nessa posição fui brigar, junto com a fisio-
terapeuta Sônia Gusman e colegas de outros 
estados, pela criação do Conselho Federal. A 
gente não tinha um tostão. Era preciso arre-
cadar dinheiro para irmos a Brasília. Ficáva-
mos o dia inteiro na Câmara dos Deputados, 
no Senado. Íamos nos Ministérios, falar com 
vários ministros. Criamos o Conselho Federal 
depois de muita luta. Também criamos três 
Regionais: Pernambuco (Crefito-1), Rio de Ja-
neiro (Crefito-2) e São Paulo (Crefito-3).

Valorização 
No passado não sentíamos diferenciação de 
valorização entre as profissões. Nosso prin-
cipal problema era com os médicos fisiatras. 
Sempre queriam determinar, prescrever o que 
deveria ser feito pela Terapia Ocupacional. 
Ortopedistas e psiquiatras compreendiam 
muito bem qual o trabalho dos terapeutas 
ocupacionais – talvez até mais do que hoje. 
Acredito que o respeito à profissão é uma 
questão de postura profissional.
O terapeuta ocupacional ainda é muito sub-
misso; não aprende a se posicionar como 
um igual dentro da equipe multidisciplinar. 
Como dizem hoje, sofre bullying de outros 
membros da equipe. 
Respeito é, também, uma questão de postura.

“ “
Acredito que o 

respeito à profissão 
é uma questão de 

postura profissional

Veja o vídeo da entrevista na íntegra 
acessando o QR Code ao lado. 
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Este ano, participaram do Bem Estar Gobal pelo menos 60 mil 
pessoas. A Parceria do Crefito-3 com TV Globo viabilizou mais de 

2500 atendimentos gratuitos à população de 10 estados e do 
Distrito Federal e possibilitou atuação conjunta de outros Crefitos, 

Universidades e profissionais locais.

2018 TEM MAIS. FIQUE DE OLHO!

JUNTO DA 
POPULAÇÃO

Manaus - 22 set
Fortaleza - 18 ago

Salvador - 31 mar

Brasília - 06 out
Goiania - 5 mai

Cuiabá - 27 out

Londrina - 01 set

Joinville - 28 jul

Campo Grande - 02 jun Belo Horizonte - 07 jul

Porto Alegre - 15 dez
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Fitoterapia

uso de plantas para minimizar sintomas de doenças ocorre 
desde as mais antigas civilizações, como a babilônica, gre-
ga, egípcia, asiática. Não havia outro recurso ao alcance da 

humanidade que não fossem os recursos vegetais e minerais e, em 
muitos casos, também os do reino animal. Certamente as doenças 
eram outras, assim como a expectativa de vida, hábitos alimentares 
e de vida diária.

Ao longo do tempo, esses produtos de natureza “caseira”, foram 
ganhando espaço nas pesquisas e investimentos tecnológicos para 
aprimorar seu conhecimento farmacológico, saindo da categoria 
“chá da vovó” para a classificação como insumos fitoterápicos. 

“... o seu fruto servirá de alimento e a sua folha de remédio.” 
Ezequiel 47:12 

drogas  vegeta i s  como recurso  terapêut i co
por Dra. Fabia Cilene Dellapiazza

Políticas públicas de 
saúde valorizam a 
fitoterapia
Atualmente, a Fitoterapia e tam-
bém a Medicina Tradicional 
Chinesa, Homeopatia, Terma-
lismo, Medicina Antroposófica, 
entre outras práticas, estão in-
cluídas na PNPIC (Política Na-
cional de Práticas Integrativas e 
Complementares), citadas pelo 
Ministério da Saúde, nas Reco-
mendações da OMS e em diver-
sas Portarias Ministeriais.

A Fitoterapia está classifi-
cada entre as formas de trata-
mento como “Complementar”. 
A prescrição deverá respeitar o 
diagnóstico médico e/ou da Me-
dicina Tradicional Chinesa. É 
necessário sempre verificar se o 
paciente faz uso de medicamen-
to alopático para doenças crôni-
cas e morbidades como diabetes, 
hipertensão, doenças autoimu-
nes entre outras.

 A eficácia e segurança desse 
tratamento coadjuvante se darão 
pelas boas práticas, recomen-
dando assim, profissionais qua-
lificados.

 A Conduta Respeitosa, sem-
pre considera o histórico da mo-
léstia atual e pregressa do pacien-
te, hábitos alimentares e de vida 
diária, assim como o acompanha-
mento em sessões a serem deter-
minadas pelo profissional.

A AUTORA

Dra. Fabia Cilene Dellapiazza é terapeuta ocupacional, 
com especialização em Acupuntura e Fitoterapia, e delegada 
do Crefito-3

ARTIGO

Plantas são drogas vegetais?  
Princípios ativos explicam

Os princípios ativos são substâncias provenientes do metabolismo 
secundário das plantas e responsáveis pela atividade terapêutica. 
Eles se concentram em várias partes do vegetal, preferencialmen-
te nas flores, folhas, raízes, e, às vezes, nas sementes, nos frutos e 
nas cascas. 

As plantas não apresentam uma concentração uniforme de prin-
cípios ativos durante seu ciclo de vida, pois eles variam com o habi-
tat, a colheita e a preparação. Geralmente, em uma mesma planta, 
se encontram vários componentes ativos dos quais um, ou um gru-
po, determinam a ação principal. Quando um princípio ativo é isola-
do, normalmente apresenta uma ação diferente daquela apresenta-

da pela planta inteira, ou seja, pelo seu fitocomplexo.

O

Foto: Arquivo Pessoal

Este ano, participaram do Bem Estar Gobal pelo menos 60 mil 
pessoas. A Parceria do Crefito-3 com TV Globo viabilizou mais de 

2500 atendimentos gratuitos à população de 10 estados e do 
Distrito Federal e possibilitou atuação conjunta de outros Crefitos, 

Universidades e profissionais locais.

2018 TEM MAIS. FIQUE DE OLHO!

JUNTO DA 
POPULAÇÃO

Manaus - 22 set
Fortaleza - 18 ago

Salvador - 31 mar

Brasília - 06 out
Goiania - 5 mai

Cuiabá - 27 out

Londrina - 01 set

Joinville - 28 jul

Campo Grande - 02 jun Belo Horizonte - 07 jul

Porto Alegre - 15 dez



14

Graduação EaD na Saúde: 
a quem interessa?

Decreto presidencial 
permite graduação 

totalmente a distância 
na área da saúde. 

Nos próximos 
anos, milhares de 

profissionais formados 
pelo EaD entrarão no 
mercado de trabalho 

m antigo dito da sabedoria 
popular - do tempo dos pais 
ou avós de muitos que leem 
este texto-, definia que pro-

fissionais de qualquer área que de-
monstravam não dominar as técni-
cas ou conhecimentos da profissão, 
havia “tirado o diploma por corres-
pondência”. A frase era apenas uma 
brincadeira maldosa. Com exceção 
de cursos como datilografia ou téc-
nicos de manutenção de aparelhos 
televisores, ninguém “se formava” 
em nenhuma profissão pelos Cor-
reios. 

Mas vivemos hoje tempos digi-
tais. A evolução das tecnologias de 
informação e comunicação dos últi-
mos 20 anos permite experiências de 
disseminação e compartilhamento 
de conhecimentos jamais imagina-
das. Não seria motivo para piadas 
alguém registrar em seu currículo 
uma pós-graduação em gestão na 
universidade norte-americana de 
Harvard, totalmente realizada na 
modalidade de Ensino a Distância 
(EaD), via internet. 

U

CAPA
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O Decreto 
Presidencial              
nº 9.057

A história do polêmico Decreto do 
Poder Executivo, assinado em 25 de 
maio de 2017 pelo presidente Michel 
Temer e pelo Ministro da Educação 
Mendonça Filho, tem origem em outro 
documento – a Lei nº 9.394/96 
- a chamada LDB - que definiu as 
diretrizes e bases da educação no 
país. Num distante mês de dezembro 
de 1996, o artigo nº 80 da Lei 
mencionava o “desenvolvimento 
e a veiculação de programas de 
ensino a distância”, fazendo alusão 
a meios de “radiodifusão sonora e 
de sons e imagens”. Mais de 20 
anos após a redação do artigo, as 
possibilidades de ensino a distância 
foram multiplicadas pelos avanços 
da tecnologia e a regulamentação 
se fez necessária. Porém, o Capítulo 
III do Decreto abre precedentes 
considerados perigosos, como a 
permissão de instituições de ensino 
que ofereçam apenas a modalidade 
de ensino a distância; polos de 
atividades presenciais assumidos por 
pessoas jurídicas não-relacionadas ao 
universo do ensino, e a possibilidade 
de oferta de graduação integralmente 
por meio da EaD a qualquer área do 
conhecimento. É possível conhecer o 
Decreto 9.057/2017, 
acessando o QR Code 
ao lado. Não deixe de 
fazer isso!

Mas... e quando o EaD em questão envolve a forma-
ção integral de fisioterapeutas, terapeutas ocupacio-
nais, enfermeiros, farmacêuticos, educadores físicos? 
É possível ser um profissional, com diploma e registro 
no Crefito, apenas acompanhando aulas e realizando 
trabalhos a quilômetros de uma sala, de laboratórios, 
de clínicas-escola? As tecnologias permitem uma ex-
periência real e fiel de aprendizado na Fisioterapia e na 
Terapia Ocupacional, tal qual a experiência presencial? 
Ou o EaD integral na formação de profissionais da área 
da saúde seria a institucionalização do “diploma tirado 
por correspondência”?

Democratização do acesso 
ou corte em custos para as 
universidades?
Com a tese de democratizar e ampliar o acesso da po-
pulação aos cursos da saúde, o Ministério da Educação 
(MEC) editou o Decreto nº9.057 (veja mais no quadro ao 
lado) de 25 de maio de 2017. “Com esse documento, o 
Ministério flexibilizou, de forma temerária, a possibi-
lidade de cursos a distância e as Instituições de Ensino 
Superior (IES) viram uma oportunidade de avançar na 
autorização de cursos e vagas junto ao MEC”. A expli-
cação é de Dr. Cássio Fernando Oliveira da Silva, di-
retor-secretário do Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (Coffito) e representante do siste-
ma Coffito/Crefitos no FCFAS, o Fórum Nacional dos 
Conselhos Atividade Fim Saúde, que reúne os 14 Con-
selhos Federais de Fiscalização de 15 profissões. 

“Não houve qualquer discussão prévia dessa medi-
da com representantes das profissões ou outras instân-
cias do controle social”, afirma Dr. Cássio. O FCFAS 
alerta para a incompatibilidade da graduação integral 
em saúde na modalidade EaD desde 2011.

“A democratização do acesso por meio do EaD 
existe para o Brasil atingir metas numéricas”. A afirma-
ção é de Dra. Zilamar Costa Fernandes, representan-
te da Farmácia no FCFAS. Durante audiência pública 
na Câmara dos Deputados sobre o EaD na graduação 
na área da saúde, ela alertou para a preocupação do 
MEC em apenas melhorar indicadores. “Não se está 
pensando na qualidade, mas em atingir metas numé-
ricas. O Plano Nacional de Educação determinou que, 
até 2024, o Brasil precisa atingir 33% de matrículas de 
alunos na faixa etária de 18 a 24 anos”. 
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Os números registrados após o 
Decreto mostram que a estratégia do 
MEC para alavancar seus indicado-
res de acesso ao ensino superior está 
tendo resultados. “O número de vagas 
para formação de profissionais de saú-
de mais do que dobrou em menos de 
um ano, passando de 274,6 mil vagas, 
em fevereiro, para 521,4 mil vagas, em 
setembro deste ano”, destacou Dra. Zi-
lamar. Apenas três carreiras da saúde 
não fazem parte desse quantitativo, pois 
necessitam de autorização do Conselho 
Nacional de Saúde: Medicina, Odonto-
logia e Psicologia.

Dr. Cássio Silva não poupa críticas 
ao Ministério. “O MEC ‘democratiza’ o 
ensino na saúde, e ‘avança’ com o ensi-
no superior no Brasil. Já as instituições 
de ensino veem uma forma de faturar 
com as inúmeras aberturas de cursos e 
vagas, diminuindo consideravelmente 
os custos com os mesmos. É uma situ-
ação ‘ganha-ganha’ para o MEC e para 
as IES. Só quem perde é a população”, 
desabafa. 

Segundo informações da SERES – a 
Secretaria de Regulação e Educação Su-
perior do MEC -, dos 2.575 cursos EaD 
autorizados, 106 são da área da saúde. 
Existem, ainda, outros 38 cursos em 
tramitação, contemplando as áreas de 
Fisioterapia, Educação Física, Enferma-
gem, Biomedicina, Paramedicina (ex-
perimental) e Gestão Hospitalar.

Em número de matrículas, de um 
total de 1 milhão e 393 mil, distribuídas 
em cursos de diferentes áreas do conhe-
cimento, 103.471 são de cursos da área 
da saúde – a maior parte delas (93 mil) 
na graduação em Serviço Social, segui-
da da Educação Física, Enfermagem, 
Tecnologia de Radiologia e Nutrição 
(veja números no quadro ao lado).

Matrículas em cursos de 
graduação EaD (dados de junho/2017)

Total: 1.393.000 

Em cursos de Saúde: 103.471      

É uma situação      
“ganha-ganha” 
para o MEC e 
para as IES.Só 

quem perde é a 
população

EaD no Brasil

(7% do total)

Distribuição das matrículas 
em EaD na área da Saúde

1º Serviço Social 93 mil alunos

2º Educação Física 4.869 alunos

3º Enfermagem 1.229 alunos

4ª Tecnologia de Radiologia 417 alunos

5º Nutrição 318 alunos

em números

“

“

Dr. Cássio Silva

Foto: Rodrigo Cavalheiro
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“Não se faz política 
pública na Educação para 
proteger a sociedade”
Dr. Cássio explica que a posição con-
trária do FCFAS à formação de pro-
fissionais da saúde integralmente pela 
modalidade EaD está baseada no en-
tendimento de que o exercício profis-
sional na saúde pressupõe treinamento 
de práticas, desenvolvimento em tra-
balhos multiprofissionais, vivência em 
saúde e contato com a comunidade e 
pacientes. “A posição contrária do FC-
FAS tem como objeto a proteção à saú-
de da população”, defende.

Mas o presidente da Câmara de 
Educação Superior do Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE), Luiz Roberto 
Curi, que também participou da Au-
diência Pública em Brasília, discordou 
do posicionamento do FCFAS. “Não se 
pode fazer política pública na educação 
superior para proteger a sociedade. A 

supervisão vem depois, para a proteção”, defendeu o representante 
do CNE. 

Luiz Curi explicou que a oferta de EaD é regulada pelo MEC 
e que não se trata de “uma aventura irresponsável”, mas de uma 
modalidade educacional capaz de elevar a qualidade da oferta de 
cursos superiores. “As Diretrizes Curriculares Nacionais são as 
mesmas, tanto para cursos presenciais quanto para aqueles na mo-
dalidade EaD”.

O representante do CNE defende que as políticas públicas pre-
cisam estar alinhadas ao que demanda a conjuntura. “O momen-
to exige transformações. A sociedade tem que ser desenvolvida, 
transformada pela política pública. Não posso deixar de fazer uma 
política pública por medo de que aconteçam erros”. 

Similar entendimento tem o representante da Secretaria de Re-
gulação e Educação Superior (SERES) do MEC, Henrique Sartori. 
Para ele, o ambiente regulatório e a avaliação técnica minuciosa de 
cada processo de abertura de cursos, garante a qualidade. “O am-
biente regulatório para os cursos na modalidade EaD é o mesmo 
dos presenciais. As Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos 
devem ser respeitadas”. 

O representante da SERES afirma que o MEC tem fiscalizado 
os cursos EaD na saúde. “As denúncias que recebemos são todas 
averiguadas e as medidas necessárias são tomadas”.

No dia 3 de outubro, o Deputado Estadual Carlos Neder (PT-SP) convocou uma Audiência Pública 
para debater o EaD no Estado de São Paulo. Reuniram-se na Assembleia Legislativa representantes 
dos Conselhos de Fiscalização Profissional da Área da Saúde, da Associação Brasileira de 
Educação a Distância e estudantes em cursos na modalidade EaD.
No evento, os Conselhos de Saúde foram unânimes em apoiar os projetos de lei federais e 
estaduais que proíbem a modalidade EaD para os cursos de graduação da área da Saúde.
Em São Paulo, tramita desde fevereiro de 2017 o Projeto de Lei nº 52, que proíbe o funcionamento 
dos cursos voltados à formação na área de Saúde integralmente na modalidade EaD.    
De autoria do deputado Celso Giglio (falecido em julho último) e assumido por Carlos 
Neder, o PL é a reação paulista aos riscos à sociedade trazidos pelo EaD na Saúde. 

São Paulo lidera reação ao ead Foto: Alesp

Veja entrevista do deputado Carlos Neder através do QRCode ao lado



18

Um aspecto fundamental dos cursos 
EaD na área da saúde repousa sobre a 
existência dos Polos de Apoio Presen-
cial – locais onde se prevê a existência 
de laboratórios, bibliotecas e de toda a 
infraestrutura para que o aluno desen-
volva as atividades práticas necessárias 
ao exercício da profissão. Tais polos 
também estão na mira das ações regu-
latórias da SERES. 

Mas, segundo Dr. Cássio Silva, a 
maioria dos polos regionais, é “total-
mente desprovida de qualquer infraes-
trutura” para desenvolver essas ativi-
dades, e tampouco possui professores 
especializados. 

O Cofen – Conselho Federal de En-
fermagem, com o apoio dos Conselhos 
Regionais, realizou diligência em vários 
polos autorizados pelo MEC. Encon-
traram açougue e padaria nos endere-
ços onde deveriam existir polos para o 
desenvolvimento de atividades práticas 
para o futuro enfermeiro. “O MEC não 
consegue fiscalizar e acaba autorizando 
além do que deveria”, critica Dr. Cássio.

Dra. Zilamar Costa Fernandes, re-
presentante da Farmácia no FCFAS, 
também revela outros fatores que colo-
cam em xeque a eficiência dos mecanis-
mos reguladores do MEC.  Segundo a 
farmacêutica, dos 8.572 polos autoriza-
dos para os cursos EaD na saúde, ape-

nas 129 serão avaliados pelo MEC – a maior parte das avaliações 
será feita apenas com base em documentos. 

As denúncias também se referem ao não cumprimento da du-
ração dos cursos de graduação. Segundo Dra. Zilamar, existem 
cursos que deveriam ter 4 mil horas de carga-horária, integrali-
zadas em 5 anos, mas que estão sendo realizados em tempo muito 
menor, sendo concluídos em 2 ou 3 anos. “É o caso da Farmácia 
(3 anos) e Enfermagem e Educação Física (2 anos). Já é um claro 
desrespeito à legislação”, protesta.

Ela aponta ainda outros problemas no modelo de EaD na Saúde 
oferecido, que englobam, além do desrespeito às Diretrizes Curri-
culares Nacionais, a falta de integração ensino-serviço; a massifi-
cação dos conteúdos, sem a observação das especificidades regio-
nais e a concentração de polos de apoio na região sudeste (fato que 
desmonta o argumento da democratização do acesso). “A maior 
parte dos polos está concentrada em São Paulo, Rio de janeiro e 
Minas Gerais, onde já existe amplo acesso aos cursos presenciais”.

Outra representante da Farmácia, Dra. Marise Bastos Stevana-
to, revelou durante Audiência Pública em São Paulo sobre o EaD 
na Saúde, a existência de relatos de avaliação dos alunos por amos-
tragem, pois “é humanamente impossível para um tutor avaliar in-
dividualmente cerca de mil estudantes”.

Membro do Conselho Federal de Enfermagem, Dra. Dorisdaia 
Humerez, também questiona a eficácia da regulação do MEC para 
os cursos EaD na Saúde. Ela destaca que, conforme revelado pela 
fiscalização do Cofen, o suposto controle dos polos de apoio pre-
sencial não garante a qualidade. “O diploma de quem conclui a 
graduação no modelo EaD é exatamente igual ao de quem se for-
mou presencialmente. E sabemos que, mesmo na formação pre-
sencial, ainda saímos inseguros da faculdade”, destaca a represen-
tante da Enfermagem – profissão que já conta com a graduação em 
EaD desde 2009. “É possível aprender a passar uma sonda numa 
uretra tendo aprendido o procedimento a distância?”, questiona.

 

A Organização Mundial de Saúde lançou 
em 2002 uma campanha alertando para 
a alta ocorrência de mortes resultantes dos 
chamados “eventos adversos” - erros humanos 
ou falhas nos processos de assistência. A 
cada ano, 5 milhões de mortes decorrentes 

Riscos à 
segurança 
do paciente

Padaria e açougue como Polo de Apoio Presencial 
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Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional já têm vagas 
EaD autorizadas
Para o presidente do Crefito-3, Dr. José Rena-
to de Oliveira Leite, a participação da Fisiote-
rapia e da Terapia Ocupacional nos debates e 
audiências públicas que tratam da graduação 
integral na modalidade EaD na área da saúde 
é muito importante. O presidente do Crefito-3 
defende o uso da tecnologia no ensino, mas 
destaca que o verdadeiro aprendizado do futu-
ro profissional da saúde se faz à beira leito. “É 
inconcebível que aceitemos a formação precá-
ria de profissionais que vão cuidar da saúde da 
nossa família, dos nossos filhos”.

Segundo o portal E-Mec (emec.mec.gov.
br) já estão autorizadas 45 mil vagas para cur-
sos EaD em Fisioterapia e 700 vagas para cur-
sos de Terapia Ocupacional. 

A presidente da Reneto (Rede Nacional de 
Ensino e Pesquisa em Terapia Ocupacional), 
Dra. Stella Maris Nicolau, avalia que um te-
rapeuta ocupacional não pode ser formado 
com qualidade a distância. Ela defende que a 
graduação requer atividades presenciais, com 
interação face a face entre os diferentes atores 
do processo, e que essas relações só são possí-
veis se mediadas presencialmente. “Transmitir 
habilidades e valores requer ir aos territórios 
e serviços com a mediação pre-
sencial dos docentes e precepto-
res de campo”. 

A fisioterapeuta Francisca Rego de Olivei-
ra, presidente da Abenfisio (Associação Bra-
sileira de Ensino em Fisioterapia) e represen-
tante do Conselho Nacional de Saúde (CNS) 
durante a audiência Pública da Câmara do 
Deputados, recorreu ao artigo 200 da Cons-
tituição Federal, que determina caber ao SUS 
ordenar a formação dos trabalhadores da área 
da saúde no Brasil, adequando o perfil dos fu-
turos profissionais às necessidades sociais de 
saúde. “Não é a lógica do mercado que rege a 
formação na saúde, mas sim o SUS”, defende.

Dra. Francisca Rego deu ênfase à posição 
contrária do CNS para a autorização de cur-
sos integralmente EaD para a graduação em 
Saúde, divulgada por meio da Resolução CNS 
515/2016, e declarou seu espan-
to, ao lamentar o fato de o “pa-
drão mínimo” ser considerado 
“padrão ouro” nessa questão. 
“Os estudantes brasileiros estão 
comprando um serviço e rece-
bendo outro”, protestou. 

desses eventos são registadas no mundo. 
No Brasil, pesquisa publicada pelo Anuário 
de Segurança Assistencial Hospitalar em 
novembro último constatou que, diariamente, 
cerca de 830 pacientes morrem em hospitais 
públicos e privados, em decorrência de 

erros que poderiam ter sido evitados. Na 
assistência fisioterápica, por exemplo, tais 
mortes estariam relacionadas a falhas no 
controle de úlceras de pressão e queda, 
PVA - (pneumonia associada à ventilação 
mecânica), riscos de infecção, entre outros.

Sem a vivência de práticas multidisciplinares, EaD na Saúde compromete a aprendizagem
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EaD na saúde:
quem perde
Concordam com a avaliação da presiden-
te da Reneto diversos outros represen-
tantes da área da saúde, que veem a so-
ciedade como a maior prejudicada nesse 
processo de popularização da graduação 
na modalidade EaD para a área da saúde. 
Dr. Cássio Silva, do Coffito, acredita que 
a população sofrerá ao ser assistida por 
profissionais que não tiveram a devida 
graduação acadêmica, ficando compro-
metida sua formação “pela falta do ade-
quado treinamento das práticas, compe-
tências e habilidades, fundamentais para 
a formação de um profissional de saúde, 
onde não houve vivência no campo de 
trabalho, nas práticas multidisciplinares 
e multiprofissionais”.

Dra. Zilamar Fernandes acrescenta 
que é possível que um novo – e sério – 
problema social esteja sendo criado com 
a expansão do EaD na saúde. “Ao mesmo 
tempo que expandem as vagas em EaD, 
vemos o fechamento de cursos presen-
ciais – e a consequente precarização do 
trabalho docente”. Dra. Zilamar alerta 
também para a absorção pelo mercado 
dos profissionais formados na modali-
dade EaD – serão milhares, em pratica-
mente todas as profissões da saúde, nos 
próximos anos. 

Representante do Serviço Social na 
Audiência Pública convocada pelo de-
putado estadual Carlos Neder em São 
Paulo, Kelly Rodrigues Melatti vê o estu-
dante, alvo da abertura de vagas em EaD, 
também como possível prejudicado pela 
expansão da modalidade. Segundo ela, o 
perfil dos atuais alunos dos cursos EaD é 
a população acima de 22 anos, oriunda 
das classes C e D, que vê no diploma uma 
possibilidade de ascensão social. “São 
pessoas que encontram ainda grande 
dificuldade em lidar com a tecnologia”. 
No EaD, é pressuposto que o aluno seja 
protagonista da própria formação, num 
processo de autoaprendizagem.

Ao mesmo tempo 
que expandem 

as vagas em 
EaD, vemos o 

fechamento 
de cursos 

presenciais – 
e a consequente 
precarização do 

trabalho docente

“

“

Dra. Zilamar Fernandes

Foto: Arquivo Pessoal
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“SÓ NOS RESTA PUNIR O ERRO” 
Embora os Conselhos de Fiscalização das profissões da saúde, associações científicas 
das categorias e alguns órgãos da saúde estejam emitindo o alerta dos riscos da gradua-
ção integral por meio do EaD há alguns anos, os debates sobre o tema ainda não alcan-
çaram a sociedade – o que torna ainda mais vulnerável o público-alvo das instituições 
de ensino que defendem esse modelo.

Preocupados com os riscos do EaD há muitos anos e organizados para manter a 
prática do ensino a distância apenas aos 20% da carga horária do curso em disciplinas 
exclusivamente teóricas, o poder de ação dos Conselhos de Classe é limitado. Dr. Cás-
sio Silva explica que, legalmente, os Conselhos não podem interferir nas questões de 
educação. “Só resta aos Conselhos punir e afastar dos quadros da categoria o profissio-
nal que, por imperícia ou imprudência, cometer algum erro. Mas o dano ao paciente 
já estará feito”.

Ironicamente (ou inadvertidamente), a luta daqueles contrários à graduação na 
saúde exclusivamente pela modalidade EaD ganhou um aliado inesperado. Em en-
trevista ao Portal G1, o Ministro da Educação declarou “não fazer sentido algum” a 
modalidade EaD integral para a formação na área da saúde.  (veja quadro abaixo).
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Ministro da 
Educação é 

na saúde
contra EaD

Ao final de um evento do Ministério da Educação 
em agosto deste ano, o Ministro Mendonça Filho fez 

uma declaração inesperada ao portal de notícias 
G1. Perguntado a respeito da compatibilidade da 

formação profissional em saúde com o modelo de ensino 
integralmente a distância, ele revelou não fazer “sentido 

algum” a capacitação a distância para profissionais 
de áreas de saúde como “medicina, enfermagem e 

fisioterapia”. Essa afirmação pode significar a conquista 
de um aliado importante na luta que envolve instituições 

ligadas à saúde em todo o País. 

A declaração do Ministro aconteceu em 31 de agosto, 
em Brasília, durante o lançamento dos dados do Censo 

da Educação Superior, relativos a 2016. O portal de 
notícias ainda afirmou que, segundo o Ministro, “como os 

cursos [na área de saúde] exigem uma formação maior, 
os treinamentos do profissional devem ser presenciais”.
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Quanto custa    
uma vida?

Essa é a pergunta 
que não quer calar 

O 
verdadeiro 
custo     
do EaD 

As tecnologias de informação 
e comunicação encontram em 
nosso tempo um avanço jamais 
imaginado há 20, 30 anos. Mas 
ela tem seus limites. “A tecnolo-
gia não substitui o contato com 
a pessoa, nem a prática”, defende 
o representante da Fisioterapia e 
da Terapia Ocupacional no Fó-
rum dos Conselhos. “Na saúde, 
não existe lugar para o erro. Não 
existe lugar para a dúvida”

Dr. Cássio lembra que a for-
mação profissional não ocorre 
apoiada exclusivamente sobre 
uma boa base teórica. “Conside-
ramos o recém-formado apto a 
se inscrever em seu Conselho de 
Classe pelo simples fato de ele ter 
concluído o aprendizado teóri-
co? Não. Ele está apto porque ele 
fez tudo – teoria, prática, conhe-
cimento de cenários”, adverte. 

Para ele, os supostos benefí-
cios da democratização do ensi-
no superior por meio do acesso 
à graduação em saúde nos cur-
sos EaD e da universalização do 
acesso, cobrarão um preço caro 
demais, caso o Ministério da 
Educação e a própria Presidên-
cia da República não reavaliem 
essa medida. “Quanto custa uma 
vida? Essa é a pergunta que não 
quer calar”.“ “

Dr. Cássio Silva
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“modernidade proporciona inúmeros 
avanços em nossas vidas, não pode-
mos negar. No entanto, há aqueles 

que geram dúvidas, como o Ensino a Distân-
cia (EaD). Neste caso é preciso abordar as 
esferas em que essa modalidade pode ser uti-
lizada sem ônus. Por exemplo, uma pós-gra-
duação ou um curso de extensão, dependen-
do do conteúdo e propósito, podem, sim, ser 
propagados à distância. Mas será que pode-
mos dizer o mesmo da formação integral em 
uma profissão da Saúde, que tem como mis-
são o atendimento presencial da população? 
Para o Plenário do Coffito, só há um enten-
dimento: a formação em Fisioterapia ou em 
Terapia Ocupacional não é compatível com 
os preceitos da educação a distância, uma vez 
que este modelo de ensino pode trazer prejuí-
zos à saúde da população, principalmente em 
disciplinas específicas, que requerem aulas 
teórico-práticas e ou prática em serviços de 
Fisioterapia e de Terapia Ocupacional. 

Esta posição encontra respaldo junto às 
demais 14 profissões da área da Saúde, que, 
assim como nós, enxergam a incompatibi-
lidade entre a graduação na área e o ensi-

no a distância. Afinal, é preciso considerar as 
matrizes curriculares, que trazem em seu bojo 
o atendimento à população, e que tornam in-
dispensáveis o caráter presencial das aulas, seja 
pela exemplificação, pelo estágio ou pela prática 
assistencial. 

Lidamos com o ser humano em toda a sua 
multiplicidade. Queremos, acima de tudo, a ex-
celência. O nosso objetivo é o de que, durante a 
formação, o estudante tenha ao seu alcance a fa-
cilidade e a orientação adequada para compreen-
der e experimentar as nuances e complexidades 
reais de sua futura profissão. A meta, ao entregar 
um diploma, não é apenas a certificação, mas, 
sim, a concessão de saberes e a certeza de que 
este futuro profissional possui competência e co-
nhecimento suficientes para atender o indivíduo 
integralmente, com qualidade técnico-científica 
de excelência, e de forma humanizada.

Nosso objetivo é que o estudante 
tenha ao seu alcance a facilidade e a 
orientação adequada para compreender e 
experimentar as nuances e complexidades 
reais de sua futura profissão.

A “

“

Dr. Roberto Mattar Cepeda

palavra do presidente do COFFITO

Devemos 
fornecer um 
atendimento 
de excelência 
aos nossos 
pacientes”

Foto: Rodrigo Cavalheiro
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DE OLHO no

conheça o
Conselho Federal

e seus Regionais

SISTEMA
ADEUS
PRIVILÉGIOS

Nova gestão do Crefito-3 
implanta política mais exigente 
de controle ponto. 

A MUDANÇA É PARA TODOS! 

Até mesmo diretores da 
autarquia batem ponto. 
A prática foi determinada pela 
Consolidação das Leis do 
Trabalho. Ao ser adotada de 
forma isonômica, traz mais 
garantia e segurança para os 
trabalhadores e controle mais 
eficaz do dinheiro público.
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QUEM É O COFFITO?
O Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (Coffito) é uma 
Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6316, de 17 de dezembro de 1975, 
com objetivos constitucionais de 
normatizar e exercer o controle éti-
co, científico e social das profissões 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacio-
nal. Enquanto Autarquia Federal, 
são competências do Coffito super-
visionar a fiscalização do exercício 
profissional em todo o território 
nacional, através do estabelecimento 
de princípios de controle, capazes de 
fundamentar a promoção de uma as-
sistência profissional independente, 
científica, ética e resolutiva e funcio-
nar como Tribunal Superior de Ética 
nas demandas que envolvam profis-
sionais fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais.

O Coffito também se dedica em 
resguardar a inserção profissional 
nos diversos campos de atuação da 
Fisioterapia e da Terapia Ocupa-
cional, bem como, estimular a boa 
formação técnica e humanista dos 
profissionais, para que a sociedade 
possa receber serviços resolutivos e 
de excelência.

REGIONAIS
A criação dos Conselhos Regionais 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacio-
nal para todos os estados brasileiros 
tem por objetivo dar continuidade 
ao trabalho de fiscalização das pro-
fissões em âmbito nacional.  São 17 
colegiados espalhados de norte a sul 
do Brasil, fiscalizando profissionais 
de todas as regiões. 

O Conselho Regional de Fisio-
terapia e Terapia Ocupacional da 
3ª Região (Crefito-3), respaldado 
na Lei 6.316, de 17 de dezembro de 
1975, tem como finalidade principal 
a fiscalização do exercício profissio-
nal de fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais em sua área de juris-
dição, que abrange todo o estado de 
São Paulo. Entre outras atribuições, 
cabe também ao Crefito-3 expedir 
a carteira de identidade profissio-
nal; operar como Tribunal de Éti-
ca, recebendo denúncias que são 
encaminhadas quanto à atuação de 
profissionais inscritos; promover, 
estimular e apoiar a exatidão do 
exercício profissional, zelando pelo 
bom conceito e prestígio das profis-
sões e outras responsabilidades.

SISTEMA COFFITO-CREFITOS

DE OLHO no

conheça o
Conselho Federal

e seus Regionais

SISTEMA
conheça

Crefito-1
Região Nordeste
Pernambuco, Paraíba, Rio 
Grande do Norte e Alagoas

Crefito-2
Região Sudeste
Rio de Janeiro 

Crefito-3
Região Sudeste
São Paulo

Crefito-4
Região Sudeste
Minas Gerais

Crefito-5
Região Sul
Rio Grande do Sul

Crefito-6
Região Nordeste
Ceará

Crefito-7
Região Nordeste
Bahia

Crefito-8
Região Sul
Paraná

Crefito-9
Região Norte
Mato Grosso, Acre e 
Rondônia

Crefito-10
Região Sul
Santa Catarina

Crefito-11
Região Centro-Oeste
Distrito Federal e Goiás

Crefito-12
Região Norte
Pará, Tocantins, Roraima, 
Amazonas e Amapá

Crefito-13
Região Centro-Oeste
Mato Grosso do Sul 

Crefito-14
Região Nordeste
Piauí

Crefito-15
Região Sudeste
Espírito Santo

Crefito-16
Região Nordeste
Maranhão

Crefito-17
Região Nordeste
SERGIPE (em implantação)

os regionais
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Assumiu a Responsabilidade 
Técnica por um serviço 
de Fisioterapia ou                   
Terapia Ocupacional?

m qualquer serviço 
de saúde que dispo-
nha de atendimento 

de Fisioterapia ou de Tera-
pia Ocupacional - seja ele 
de qualquer grau de com-
plexidade, seja do setor pú-
blico ou privado, seja clí-
nica, hospital, consultório 
ou empresa-, sempre deve-
rá haver a presença de um 
Responsável Técnico (RT) 
da Fisioterapia e/ou da Te-
rapia Ocupacional. 

Presença do Responsável 
Técnico não significa ape-
nas um nome de profissio-
nal e número de registro no 
Crefito-3 disposto em um 
quadro na parede. A pre-
sença é física, durante os 
horários de atendimento ao 
paciente, conforme deter-
mina a Resolução Coffito 
nº 139/92, que regulamenta 
o exercício da Responsabi-
lidade Técnica nos campos 
assistenciais da Fisioterapia 
e da Terapia Ocupacional. 
O texto da Resolução expõe 
com clareza todas as obri-
gações e responsabilidades 
do profissional que assume 
essa função.

E

Se você é ou pensa em assumir a posição de Responsável Técnico em um serviço,
saiba que a atividade vai muito além de assinar documentos

A Responsabilidade Técnica 
é uma atividade que tem 
por objetivo dirigir ou 
assessorar tecnicamente 
serviços de Fisioterapia e 
de Terapia Ocupacional 
e, principalmente - como 
indica o próprio significado 
da palavra -, a obrigação 
de responder pelas ações 
próprias ou dos outros.
O profissional que assume 
a Responsabilidade 
Técnica precisa estar 
esclarecido a respeito de 
suas responsabilidades e 
obrigações. Sua principal 
referência é a já mencionada 
Resolução Coffito nº 139/92. 
Mas é também necessário 
conhecer a Lei do Exercício 
Profissional, o Código de 

Ética da Fisioterapia ou 
da Terapia Ocupacional 
(conforme o serviço que 
assumiu), Resoluções Coffito 
que tratam de estágios, e 
vários outros documentos que, 
se observados e cumpridos, 
irão garantir a segurança – e 
reduzir a possibilidade de 
surpresas desagradáveis - da 
atividade do Responsável 
Técnico.
Nestas duas páginas, o 
Departamento de Fiscalização 
do Crefito-3 destacou alguns 
aspectos relevantes e que 
devem ser de conhecimento 
de todo Responsável Técnico.

O que é? O que faz?

Conheça o texto integral 
da Resolução nº 139/92 
acessando o QR Code

fiscalização
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O exercício  da 
responsabilidade técnica exigida 
para os serviços de Fisioterapia 
e/ou Terapia Ocupacional, 
isolados ou alocados em 
clínicas, hospitais ou instituições 
outras, deve:
• garantir que as práticas 
terapêuticas oferecidas a 
terceiros o sejam, dentro de 
critérios éticos e científicos 
válidos;
• garantir que durante os 
horários de atendimento à 
clientela, estejam em atividades 
no serviço, profissionais 
fisioterapeutas e/ou terapeutas 
ocupacionais, em número 
compatível com a natureza da 
atenção à ser prestada;
• ser exercida, com 
exclusividade e autonomia, por 
profissional fisioterapeuta e/
ou terapeuta ocupacional, de 
acordo com tipo de assistência 
oferecida, com registro no 
Crefito em que esteja localizada 
a prestadora dos serviços;
• ser exercida por fisioterapeuta 
e/ou terapeuta ocupacional em 
no máximo 2 (dois) serviços, 
devendo o Crefito da jurisdição 
manter controle próprio, através 
de livro, ficha ou sistema 
informatizado.

O responsável técnico responderá 
perante o Crefito-3 por ato de administração 
do agente empregador, que corroborar ou não 
denunciar e que concorra, de qualquer forma, 
para:

• Lesão dos direitos da clientela;

• Exercício ilegal da profissão de 
fisioterapeuta ou da profissão de terapeuta 
ocupacional;

• Não acatamento às disposições desta, de 
outras resoluções do Coffito bem como às leis 
e outras normas emanadas dos Crefitos.

É atribuição do profissional responsável 
técnico, observar que os estágios curriculares, 
sempre que oferecidos, o sejam de acordo 
com a Lei nº. 6.494/77, seguindo os seguintes 
critérios:

• Só poderá ser realizado, com a 
interveniência obrigatória da Instituição de 
Ensino Superior;

• Só poderá ocorrer a partir do 6º. período da 
graduação, por ser parte do ciclo de matérias  
profissionalizantes, consoante com a Resolução 
CFE nº. 04/83;

• Só poderá alcançar uma relação máxima de 
1 (um) preceptor para 3 (três) acadêmicos;

• A preceptoria de estágio curricular, nos 
campos assistenciais da Fisioterapia e/
ou da Terapia  Ocupacional, só poderá ser 
exercida, com exclusividade, por profissional 
fisioterapeuta e/ou terapeuta ocupacional, 
conforme a área em que o mesmo ocorra;

• A relação preceptor/acadêmico, quando o 
estágio curricular for promovido diretamente 
por Instituição de Ensino Superior - IES, com 
preceptor do seu quadro docente, será de 1 
(um) preceptor para um contingente máximo de 
até 6 (seis) acadêmicos.

A ausência do profissional, 
durante os horários de 
atendimento, violenta o sentido 
da responsabilidade assumida 
perante a clientela, é o mesmo 
passível de punibilidade 
pecuniária por desídia, omissão 
ou conivência, independente do 
aspecto ético-disciplinar.
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Crefito-3 e as Políticas Públicas
de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas

tema “álcool e drogas” costuma gerar polêmica 
na população em geral, entre profissionais e 
pesquisadores da área.

Entretanto, o uso de substâncias sempre existiu na 
humanidade e, ao longo da História, foi ganhando outros 
contornos. Atualmente, é permeado por discriminação, 
preconceito e exclusão das pessoas que delas fazem uso.

Importante lembrar que essa discussão perpassa 
diversos interesses - como os de mercado. A classificação 
das substâncias como legais ou ilegais também dificulta 
a compreensão do uso problemático de álcool e drogas. 

O que de fato precisa ser avaliado é se o uso que 
se faz de determinada substância traz prejuízos ao 
desempenho ocupacional da pessoa. 

É a partir desse entendimento, da abordagem da 
Redução de Danos ancoradas na Lei 10.216/2001 e 
demais arcabouço legal da área, que a Política Nacional 

de Saúde Mental direciona a implantação 
das ações voltadas a essa questão.

As ações da Prefeitura Municipal de São 
Paulo na atual gestão, especialmente na 
região central conhecida como Cracolândia, 
têm sido alvo de diversas denúncias e 
manifestações de Conselhos de Classe e 
demais entidades. O Crefito-3, por meio 
da Câmara Técnica de Saúde Mental, tem 
participado desses movimentos.

Violação de direitos das pessoas 
que estavam na região, denúncias de 
encaminhamentos para tratamentos 
forçados e a tentativa de internação 
compulsória em massa, ainda hoje 
marcaram o Programa Redenção.

O Crefito-3 tem participado de 
Audiências Públicas e de encontros com 
demais Conselhos de Classe e com o 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana (CONDEPE) para 
planejamento de intervenções coletivas.

A Terapia Ocupacional acompanha 
pessoas com uso problemático de álcool 
ou outras drogas, considerando o impacto 
gerado na vida das mesmas, rompendo 
vínculos pessoais, familiares e sociais. 

Possibilitar que essas pessoas revejam 
seus projetos de vida e apoiá-las nessa 
reorganização é uma prática da profissão 
que tem sido cada vez mais ampliada e 
oferecer referências para essa atuação é uma 
das preocupações do Crefito-3.

A AUTORA
Dra. JAMILE ALBIERO é terapeuta ocupacional 
e delegada do Crefito-3.

por Dra. JAMILE ALBIERO

artigo

O

Foto: Mônica Farias
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A

Míd1@s SOc1a1s
o limite sutil entre a liberdade de 
expressão e a irresponsabilidade

É proibido ao 
fisioterapeuta, inclusive 
na condição de 
docente, manifestar, 
divulgar, ou fomentar 
conteúdo que atente 
de forma depreciativa 
contra órgão ou 
entidades de classe, 
assim como à moral 
de seus respectivos 
representantes, 
utilizando-se de 
qualquer meio de 
comunicação. 
Art. 35 da Resolução Coffito 
424/2013  - Estabelece o 
Código de Ética e Deontologia da 
Fisioterapia.

É proibido ao terapeuta 
ocupacional, inclusive 
na condição de 
docente, manifestar, 
divulgar, ou fomentar 
conteúdo que atente 
de forma depreciativa 
contra órgão e 
entidades de classe, 
assim como à moral 
de seus respectivos 
representantes, 
utilizando-se de 
qualquer meio de 
comunicação.
Art. 35 da Resolução Coffito 
425/2013  - Estabelece o Código 
de Ética e Deontologia da Terapia 
Ocupacional

Resoluções 
do Coffito 
regulamentam 
prática

s mídias sociais diferenciam-
se dos demais meios de co-
municação em virtude de sua 

praticidade de acesso e da celeridade 
com que as informações se propagam 
entre os usuários. 

Tais peculiaridades configuram 
um poder quase que imediato de su-
gestionar as pessoas - de forma positi-
va ou negativa – a respeito de um de-
terminado fato ou situação. Em razão 
da grande velocidade de disseminação 
da informação e de sua amplitude de 
abrangência, fica evidente a impor-
tância de se verificar a veracidade das 
informações compartilhadas ao posi-
cionar-se sobre um conteúdo ou fato 
ocorrido. 

As mídias sociais são meios de 
contato imprescindíveis para estreitar 
o relacionamento com as categorias, 
atuando como mais um instrumento 
para que os profissionais expressem 
opiniões, dúvidas, críticas, sugestões 
sobre o Crefito-3, e assuntos relacio-
nados à Fisioterapia e à Terapia Ocu-
pacional.

Críticas e sugestões são sempre 
bem-vindas, desde que feitas de ma-

neira ponderada. Dessa forma, temos 
a oportunidade de reconhecer erros, 
corrigi-los e também buscarmos a 
melhor alternativa para a resolução 
da problemática apontada, ou escla-
recermos os motivos pelos quais é 
impossível agir. 

Cabe ressaltar que críticas feitas 
de maneira ofensiva, com acusações 
sem fundamento e sem qualquer 
contribuição para o crescimento e o 
engrandecimento, podem ensejar a 
abertura de processo ético por infra-
ção do artigo 35 da Resolução Coffito 
424 e artigo 35 da Resolução Coffito 
425, ambas de 2013.

Não há impedimento algum em 
exteriorizar opiniões contrárias ao 
que defende o Crefito-3, uma vez que 
essas trazem múltiplas perspectivas 
sobre o assunto em pauta e agregam 
conhecimento. Mas o confronto de 
ideias deve ser exposto de forma res-
ponsável e madura, em linguagem 
não ofensiva, baseadas em fatos e co-
nhecimento, e não apenas fundamen-
tadas em “achismos”, com o objetivo 
único de denegrir a Autarquia e seus 
dirigentes. 

FISIOTERAPIA 
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coluna vertebral, assim como demais mem-
bros do corpo humano, não é simétrica e 
possui curvas naturais. No entanto, alguns 

indivíduos podem apresentar curvaturas para os la-
dos na coluna e ou rotação, indicando um quadro de 
escoliose. Segundo Dr. Rodrigo Andrade, fisiotera-
peuta e mestre em ciências da reabilitação, “Escolio-
se é uma alteração tridimensional da coluna verte-
bral que irá mudar a morfologia do tronco como um 
todo, tanto do gradil costal, costelas, como a altura 
dos ombros, da pelve, mudando a postura corporal.”

Existem as Escolioses Congênitas, onde há uma 
causa conhecida e as Escolioses Idiopáticas, que não 
possuem uma causa específica e representam 80% 
dos casos. Por não ter cura, a Escoliose deve ser 
identificada precocemente, a fim de evitar progres-
são das curvas e, consequentemente, cirurgias que 
poderiam ser evitadas. 

baseado em evidências
Escoliose Idiopática
Tratamento Fisioterapêutico da

Dr. RODRIGO ANDRADE,  fisioterapeuta e 
mestre em ciências da reabilitação

FISIOTERAPIA 

A

Foto: Arquivo Pessoal
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A Escoliose Idiopática se faz muito presente em crianças e adolescentes. “No adolescente é a fase 
mais crítica e tem maior progressão na fase de estirão do crescimento. Aí é que está o problema maior”. 
A Sosort (International Society on Scoliosis Orthopaedic and Rehabilitation Treatment), sociedade for-
mada por profissionais da saúde, que dá diretrizes tanto na prática clínica quanto na pesquisa em 
Escoliose, diz que o tratamento se divide por graus. “Até 10 graus não é Escoliose porque não tem o 
processo rotacional. De 10 a 25 graus há intervenção da fisioterapia para tratamento do problema. De 
25 a 50 graus, entram Fisioterapia e uso do colete ortopédico. Acima dos 50 graus, quando o tratamen-
to conservador não foi eficiente, apresentando progressão dos graus, é feita a cirurgia”. 

Levando-se em conta que algumas abordagens 
não são eficazes no tratamento da Escoliose,       
Dr. Rodrigo buscou conhecimento nas aborda-
gens Seas (Scientific Exercises Approach to Sco-
liosis) e no Método Schroth que tratam sobre a 
autocorreção da coluna. Esses métodos, preconi-
zam um trabalho motor e consistem em exercí-
cios passados pelo fisioterapeuta ao paciente que, 
com o apoio da família, irá realiza-los diariamen-
te. “Ocorre a correção da postura e o tratamento 
é duradouro. Essa é a grande diferença entre esses 
métodos e os trabalhos com RPG e Pilates em Es-
coliose. É um trabalho de consciência, intensivo. 
A grande ideia do trabalho é a intensidade em 
automatizar a sessões. Inicialmente, será um tra-
balho consciente que irá se tornar inconsciente. ” 

A Câmara Municipal de Campinas aprovou o Projeto de Lei nº 164/17, 
do vereador Rafa Zimbaldi (PP), que cria a Semana Municipal de 
Conscientização sobre a Escoliose Idiopática Adolescente. A ideia é 
promover ações para tornar o tema conhecido à população e possibilitar 
a detecção precoce do problema, para iniciar um tratamento eficaz 
com maiores chances de regressão do desvio na coluna.

O fisioterapeuta afirma que existem resul-
tados que comprovam a eficácia dos métodos, 
como regressão da curva até 25 graus, diminuição 
do número de cirurgias e complicações, extensio-
nalidade pulmonar e outros. “A questão não é que 
a Fisioterapia não cura Escoliose, mas deve ser 
feito um trabalho específico.” Dr. Rodrigo salien-
ta que é preciso unir a categoria de fisioterapeu-
tas, incentivar profissionais a buscarem estudos 
e aprofundar conhecimentos em outros idiomas, 
bem como na própria clínica baseada em evidên-
cia. “Precisamos melhorar a qualidade de nossas 
universidades e de nossos professores. Só vai ha-
ver uma mudança na Fisioterapia quando houver 
estudo, quando os profissionais forem mais críti-
cos no sentido de procurar a ciência”. 

Tratamento baseado em evidências

Semana Municipal de Conscientização sobre a Escoliose
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A contribuição da
Terapia Ocupacional na atenção 
à pessoa com depressão

rincipal causa de problemas de saúde e incapacidade em todo o mundo, a depressão, de 
acordo com estimativas da Organização Mundial da Saúde (OMS), atinge mais de 300 
milhões de pessoas em todo o mundo - um aumento de mais de 18% entre 2005 e 2015.

Uma abordagem da equipe multiprofissional - em especial na detecção precoce dos sintomas da 
depressão - conta com a significativa participação do terapeuta ocupacional.

Importância da             
intervenção precoce
Dra. Jamile Albiero, terapeuta ocupacional e delegada 
do Crefito-3, defende que o profissional de saúde deve 
estar sempre atento a sintomas precoces – e muitas 
vezes sutis - de depressão. Ela explica que a depressão 
pode aparecer mascarada, sob sintomas aparentemente 
leves. “O risco de não se detectar essas manifestações 
sutis é deixar de intervir precocemente”. 

Por outro lado, Dra. Jamile também aponta a super-
valorização da tristeza como diagnóstico - algo recor-
rente nos serviços de saúde. “Perder o emprego, perder 
pessoas queridas, exigem um necessário período de 
luto. Por vezes, não se permite o tempo para enfren-
tamento do luto, já se partindo para a medicalização. 
Medicaliza-se a vida por falta de tempo e paciência para 
escutar”, alerta. 

O papel do terapeuta ocupacional
Dra. Jamile acredita que a atuação da Terapia Ocupa-
cional possibilita acessar a depressão ainda em seus es-
tágios iniciais. A reorganização do cotidiano do sujeito 
é compreendida como primeira medida a ser adotada, 
com um olhar sobre as suas atividades de trabalho, suas 
atividades cotidianas. “É possível orientar o indivíduo 
para o equilíbrio do tripé ‘atividade/alimentação/repou-
so’. Promover o equilíbrio entre trabalho e autocuidado”, 
esclarece.

Além disso, incentivar a pessoa a participar de mais 
grupos sociais, para ampliar os laços afetivos, é também 
um caminho a ser explorado.

  Dra. Carolina Becker é terapeuta 
ocupacional e atua com pacientes do CAPS II Ibiúna, e 
suas atividades com pacientes em sofrimento psíquico 
- inclusos os pacientes com depressão -, buscam 
promover o regate das vivências anteriores ao estado 
depressivo; oferecer opções de atividades nas quais 
os sujeitos encontrem um real sentido, e promover o 
desenvolvimento da autoestima e da capacidade de 
organizar a própria vida.  Atividades desenvolvidas nos 
grupos de música; de pintura e desenho, de culinária, 
ou nos grupos de beleza no CAPS Ibiúna, permitem 
que os pacientes desenvolvam o desejo de compartilhar 
experiências. “Essas atividades acabam tendo reflexos 
em outros aspectos da vida do indivíduo”, explica 
Dra. Carolina. “Na troca de experiências, a apatia,              
a falta de desejo, vão desaparecendo”, conclui. 

TERAPIA OCUPACIONAL

P

Experiência no CAPS Ibiúna

Sintomas sutis da 
depressão podem 
comprometer a 
possibilidade de 
intervenção precoce



38

A atuação da Fisioterapia e da 
Terapia Ocupacional
na saúde do trabalhador

período da Revolução Industrial foi palco 
para os primeiros trabalhos da Fisioterapia 
e da Terapia Ocupacional na área da saúde 

do trabalhador que tinham por objetivo promo-
ver saúde aos funcionários, preveni-los de do-
enças ocupacionais e reabilitá-los.  A terapeuta 
ocupacional e especialista em reabilitação Dra. 
Cheila Lelis explica que “todo trabalhador pode 
estar envolto a riscos ocupacionais e riscos de 
acidentes, podendo causar adoecimento, perda 
ou redução permanente ou temporária da capa-
cidade para o trabalho”. 

Segundo a fisioterapeuta e docente da Uni-
versidade Cidade São Paulo (Unicid) Dra. Ro-
simeire Padula, “o fisioterapeuta do trabalho irá 
atuar no desenvolvimento de técnicas de preven-
ção, avaliação, tratamento e reabilitação, levan-
do-se em conta prevenção de riscos, afastamen-
tos e sedentarismo”. Para Dra. Cheila, “a prática 
do terapeuta ocupacional no cenário da saúde 
do trabalhador inclui diversas possibilidades de 
atuação na reabilitação, prevenção, promoção e 
educação em saúde”.

SAÚDE DO TRABALHADOR

Tempos Modernos (Modern Times) é um filme de 1936 do cineasta 
Charlie Chaplin. Na obra, o personagem tenta sobreviver em meio 
ao mundo moderno e industrializado. ​O filme é considerado uma 
forte crítica ao Capitalismo e aos maus tratos que os empregados 
passaram a receber durante a Revolução Industrial

O Perícia Judicial
O profissional ainda pode 
atuar em perícia judicial. “O fisiotera-
peuta tem que ser neutro e imparcial 
porque está ali para guiar o juiz”, diz 
Dr. Rosimeire. O terapeuta ocupacional 
irá auxiliar o juiz ou um advogado do 
requerente ou do arguido a apresentar 
provas ao júri quanto a lesões sofridas 
pela parte lesada e se a implicação das 
lesões for de capacidade funcional. “É 
feito o reconhecimento do nexo causal 
em doença ocupacional, constatação 
de ambiente de trabalho insalubre ou 
perigoso e na perícia será feita uma 
análise da demanda, tarefa, atividade e 
do diagnóstico. Pode-se utilizar técnicas 
de registro como filmagens e fotografias, 
observação in loco laboral e utilizar-se 
de testes funcionais”, diz Dra. Cheila. 
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Perda da autonomia de terapeutas 
ocupacionais e fisioterapeutas na 
indicação de OPMEs no INSS

pós publicação do Despacho 
Decisório nº45 DIRSAT/INSS, 
que altera o volume II do Ma-

nual Técnico de Procedimentos da 
Área de Reabilitação Profissional 
em novembro de 2016, profissionais 
terapeutas ocupacionais e fisiotera-
peutas perderam autonomia na indi-
cação de órteses, próteses e materiais 
especiais (OPMEs) aos beneficiários 
do INSS. Segundo explica a terapeu-
ta ocupacional Dra. Gisele Monnerat 
Tardin, com a decisão apenas peritos 
médicos estão autorizados a avalia-
rem e prescreverem OPMEs no INSS.

As mudanças feitas nos dois vo-
lumes do Manual Técnico deram-se 
após mudanças na gestão do INSS 
em julho de 2016. Com isso, várias 
normativas internas, como o Des-
pacho 45, retiraram autonomia de 
trabalho dos profissionais de saúde 
“não-médicos”. “Também houve um 
desmonte da equipe multiprofissio-
nal que compunha a Divisão de Ge-
renciamento de Atividades da Reabi-
litação Profissional e exoneração de 
cargos de representantes técnicos da 
Reabilitação Profissional nas Supe-
rintendências Regionais, hoje subs-
tituídos por Assessores Técnicos”. 
A terapeuta ocupacional acrescenta 
que hoje, existem em torno de 45 
terapeutas ocupacionais e 8 fisiote-
rapeutas atuando nas equipes de Re-
abilitação Profissional das 23 gerên-
cias regionais do INSS no Estado de 
São Paulo.

Para a profissional, as mudan-
ças afetam diretamente a população 

INSS

C3

A atendida no programa de Reabili-
tação Profissional. Além disso, “os 
profissionais perdem autonomia 
de avaliar se outros fatores 
não-médicos, ocupacio-
nais, sociais, funcionais, 
influenciam na elegibili-
dade ao programa de Re-
abilitação Profissional”. 

 O Crefito-3 se 
posicionou contrário à 
situação e no dia 7 de 
abril deste ano, a Pro-
curadoria Jurídica da 
Autarquia encaminhou 
ofício ao presidente do 
INSS reivindicando a 
recondução dos fisio-
terapeutas e terapeutas 
ocupacionais atuantes na 
Reabilitação Profissional do 
INSS às atividades executadas. 
Em maio deste ano, o Crefito-3 
também esteve presente em ato 
a favor das prerrogativas profis-
sionais junto aos representantes 
das categorias na sede do INSS 
em São Paulo. 

Além disso, o Crefito-3 enca-
minhou um novo ofício às auto-
ridades competentes para que o 
Coffito tome as medidas cabíveis, 
em âmbito nacional, no sentido 
de resguardar a função dos pro-
fissionais junto ao INSS.

Ações do Crefito-3
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ma questão trabalhista, que en-
volveu e sensibilizou muitos fi-
sioterapeutas do estado de São 
Paulo, chamou a atenção da Jus-

tiça do Trabalho. O Juiz Elizio Luiz Peres, 
do Tribunal do Trabalho da 2ª Região, em 
decisão liminar, declarou canceladas as 
demissões em massa dos fisioterapeutas 
do Hospital Leforte e do Hospital Ban-
deirantes. No dia 4 de dezembro (data de 
fechamento desta edição da revista), os 
Hospitais acataram a decisão provisória 
da Justiça e reintegraram todos os profis-
sionais demitidos.

A decisão do Juiz foi motivada pela 
Ação Civil Pública movida pelo Ministério 
Público do Trabalho, que tocou em alguns 
pontos considerados ainda críticos nas 

DEMISSÃO EM MASSA

reaçãoAção e 

Como a mobilizaçÃo de fisioterapeutas, Crefito-3 e Ministério Público do Trabalho REVERTEU DEMISSÕES
EM HOSPITAIS DA CAPITAL E está auxiliando a Justiça a construir o entendimento sobre a Terceirização

UNo último mês de agosto, Hospital Leforte e 
Hospital Bandeirantes - ambos pertencentes ao 
Grupo Leforte, na capital paulista -, de-
mitiram em massa suas equipes de 
fisioterapeutas, substituindo os profissio-
nais pelos serviços de uma empresa terceirizada.

O Grupo Leforte alegou que, com a vigência das 
novas leis que regem as ralações de trabalho – 
Lei nº 13.429/2017 (sobre terceirização), e Lei 
nº 13.467/2017 (reforma trabalhista) - estaria 
legalmente amparada e livre para realizar a de-
missão de 70 profissionais. Mas não foi essa a 
interpretação da Justiça do Trabalho... 
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novas Leis que regulam as relações 
trabalhistas - mais especificamente, a 
Lei nº 13.429/2017, que dispõe sobre 
as relações de trabalho na empresa de 
prestação de serviços a terceiros. 

Durante a apuração dos fatos para 
abertura da Ação Civil Pública, foram 
ouvidos representantes do Grupo Le-
forte, que entenderam o processo de 
demissão em massa e a terceirização 
do serviço de Fisioterapia foi regular. 
Porém, segundo o MPT, todo o pro-
cesso de demissão foi ilícito desde o 
princípio. A dispensa dos fisiotera-
peutas dos dois hospitais foi, ainda, 
realizada sem que houvesse qualquer 
acordo ou negociação coletiva com o 
sindicato da categoria. 

Como a mobilizaçÃo de fisioterapeutas, Crefito-3 e Ministério Público do Trabalho REVERTEU DEMISSÕES
EM HOSPITAIS DA CAPITAL E está auxiliando a Justiça a construir o entendimento sobre a Terceirização

Novas Leis, velhas práticas
Segundo diferentes juristas que se pronunciaram publica-
mente a respeito das novas leis que modificam alguns aspec-
tos das relações de trabalho, tanto a lei que trata da terceiri-
zação quanto a que traz alterações para a CLT ainda não têm 
“tempo de vida” suficiente para já existir uma jurisprudência 
– a interpretação da lei baseada em decisões de julgamentos 
anteriores, que formam uma tradição de decisões sobre cau-
sas semelhantes. 

No entendimento do MPT, o Grupo Leforte agiu “pre-
tensamente apoiado na recente Lei de Terceirização, que so-
fre de inconstitucionalidade formal e material, além de não 
estar em vigência à época das demissões”.  Tramitam no Su-
perior Tribunal Federal Ações de Inconstitucionalidade da 
Lei nº 13.429/2017 por violação do ordenamento jurídico 
constitucional e por desrespeitar normas internacionais de 
tratados assinados pelo Brasil. 
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Repercussão das demissões
Logo após receber a informação sobre a demissão coleti-
va, o presidente do Crefito-3, Dr. José Renato de Oliveira 
Leite, convocou os diretores do Conselho num domingo 
para reunião extraordinária, com o objetivo de direcionar 
ações que poderiam apoiar os fisioterapeutas demitidos a 
reverter a situação. Em seguida, protocolou ofício no Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2° Região e foi recebido 
pelo desembargador Carlos Roberto Husek. Na pauta, fo-
ram discutidos o caso do Hospital Leforte e a nova Lei das 
Terceirizações. Na ocasião, o desembargador declarou que 
“os estudos que estão sendo realizados é que indicarão o 
caminho futuro da jurisprudência”. 

O Conselho também protocolou pedido ao TRT-2 obje-
tivando intervir na Ação Civil Pública, sob a figura de Ami-
cus Curiae. Embora o Crefito-3 esteja legalmente impedido 
de interferir em questões trabalhistas – esse papel cabe aos 
sindicatos - tal participação sugere o fornecimento de sub-
sídios ao julgador, contribuindo para dar mais qualidade 
às decisões judiciais. Essa prática possibilita obtenção de 
decisões mais justas.  O Tribunal acatou a solicitação, con-
cedendo ao Conselho o status de Amicus Curiae. 

Nas mídias sociais do Crefito-3, o caso das demissões 
dos fisioterapeutas do Hospital Leforte e Hospital Bandei-
rantes foi compartilhado com a categoria. A repercussão 
foi um misto de indignação e solidariedade dos fisiotera-
peutas paulistas com a situação.

“São bastante relevantes as mobilizações dos colegas 
nesse caso. O grande envolvimento virtual nas redes sociais 
em conteúdos sobre a demissão dos colegas dos Hospitais 
mostrou união da categoria. E principalmente as ações 
realizadas fora das redes sociais, quando profissionais se 
mobilizaram, fizeram contatos, pediram ajuda e buscaram 
a justiça mostram que determinação e força podem fazer 
a diferença em situações complexas e difíceis como essa”, 
disse Dr. José Renato. 

O presidente do Crefito-3 alerta que o caso dos fisiote-
rapeutas dos hospitais Leforte e Bandeirantes pode ser o 
primeiro de muitos outros. Mas acredita que toda a mobi-
lização ocorrida em torno do fato teve o propósito de aler-
tar a Justiça do Trabalho para a ilegalidade de semelhantes 
ações. Ele defende que todos os fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais estejam atentos e prontos para reagir a situ-
ações como essa. “Todo o movimento de reação à decisão 
unilateral dos hospitais foi iniciado por um pequeno grupo 
de fisioterapeutas demitidos e chegou ao MPT. Iniciaram o 
que pode vir a se tornar a base para as decisões da Justiça 
do Trabalho para situações similares no futuro”.

Um dos aspectos que ainda geram dúvidas 
entre empregadores, empregados e juristas 
trata da possibilidade da terceirização da cha-
mada “atividade-fim” da empresa – de forma 
simplificada, a atividade que á a razão de sua 
existência. Seria a Fisioterapia a atividade-fim 
de um hospital, passível de terceirização? Para 
o MPT, a resposta é clara: “A responsabilidade 
do prestador de serviços de saúde não se esgo-
ta na medicina propriamente dita, mas se es-
tende à complexa rede de serviços que envolve 
essa atividade”. Defendem que os serviços de 
Fisioterapia “se inserem na atividade-fim do 
réu, tendo em vista que não pode promover os 
serviços médico-hospitalares que oferta sem a 
existência dos fisioterapeutas”.

Embora a questão da terceirização ainda 
possa ser alvo de interpretações, outras nor-
mas, bastante claras e vigentes há tempos, fo-
ram apontadas pelo MPT como alvo de desres-
peito por parte dos hospitais réus na ação: as 
Resoluções da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), em especial a RDC nº 7, 
que trata dos requisitos mínimos para funcio-
namento de Unidades de Terapia Intensiva.

O Ministério Público aponta que as Resolu-
ções da Agência que regulam o funcionamento 
e a prestação de serviços de saúde determinam 
que os serviços de Fisioterapia “devem ser rea-
lizados diretamente pela unidade de saúde por 
excelência, no caso os hospitais”. Essas mes-
mas Resoluções prescrevem a necessidade da 
vinculação direta do profissional de saúde ao 
estabelecimento hospitalar “como forma de se 
estabelecer controle sobre a atividade por eles 
exercidas, condição essencial para a perfeita 
realização dos serviços de saúde”.

Reunião extraordinária no Crefito-3 definiu ações de apoio aos fisioterapeutas demitidos
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Atuação da Fisioterapia
no tratamento das DTMs

or no maxilar, excesso de tra-
balho, questões emocionais. 
Essas são algumas causas das 

Disfunções Temporomandibulares 
(DTMs), patologias de um seg-
mento conhecido por dor orofacial 
que envolvem a articulação tempo-
romandibular (ATM). Segundo o 
fisioterapeuta Dr. Roberto Santos, 
especialista em reabilitação, “tudo 
que indica a perda ou alteração de 
uma função entra nas DTMs. A 
DTM é uma patologia multifatorial 
e a combinação dos fatores pode le-
var a uma desordem”. 

O fisioterapeuta acrescenta que 
estudos em relação à ATM estão 
avançados, reforçando o quanto a 
Fisioterapia é necessária. “Quando 
uma pessoa tinha um deslocamen-
to de disco, indicava-se a cirurgia e 
hoje temos visto que a Fisioterapia 
ajuda a equipe multidisciplinar e 
alguns casos são de rara indicação 
e menos de 1% requer cirurgia.  
Além disso, fisioterapeutas têm in-
vestigado a relação entre a cervical 
e a DTM. “Antes, focava-se muito 
na região da dor local. O fisiotera-
peuta começou a tratar a postura 
e relação da cervical com a DTM. 
Isso se deve à conexão muscular e 
ligamentar entre as regiões”. Para 
tratar a dor orofacial o profissional 
utiliza terapia manual, acupuntura, 
agulhamento seco, eletroterapia, 
laser terapia, entre outros recursos.

   sintomas e causas
Roer unhas, apertar ou ficar com dentes en-
costados, escorar o queixo com a mão e 
morder tampa de caneta são alguns 
hábitos parafuncionais que podem 
causar ou agravar uma DTM. “Só 
de o paciente ficar com os dentes 
encostados a musculatura mas-
tigatória é afetada”. Depressão, 
ansiedade e preocupações tam-
bém estão relacionados às DTMs. 
Por isso, é importante uma equipe 
multidisciplinar para acompanhar o 
paciente. 

As DTMs são seguidas de cefaleia tipo 
tensional e dor na região temporal e do masseter, podendo apresen-
tar zumbido no ouvido e estalidos ou crepitação ao abrir a boca. “Se 
isso está causando dor, limitando a abertura da boca, precisa buscar 
ajuda. Muitas pessoas têm a crepitação e isso pode ser o começo de 
um desgaste na articulação”. Dr. Roberto recomenda que seja feito 
um tratamento conservador, sem cirurgia, preciso em educação e 
informação, reforçando a qualidade de vida ao paciente. Vale des-
tacar que a avaliação multiprofissional com cirurgião-dentista e fi-
sioterapeuta é essencial, já que a DTM é uma patologia multicausal.

O tratamento e diagnóstico se baseiam na classificação inter-
nacional para as Disfunções Temporomandibulares (Diagnostic 
Criteria for Temporomandibular Disorders). O fisioterapeuta irá re-
comendar que o paciente pare com os hábitos parafuncionais, pra-
tique atividades físicas e busque ajuda psicológica, se a DTM estiver 
ligada a questões emocionais. “O paciente deverá continuar o trata-
mento em casa, com termoterapia, exercícios específicos, automas-
sagem na região do masseter e outros”. 

Para o fisioterapeuta, faltam especializações em dor orofacial na 
Fisioterapia. Dr. Roberto considera a DTM uma doença do futuro, 
por isso, o mercado de trabalho para o fisioterapeuta está aquecido. 
“Hoje a Odontologia e a Medicina reconhecem a importância da 
Fisioterapia nos tratamentos de DTM”.

​FISIOTERAPIA

D

Dr. Roberto Santos

Foto: Arquivo Pessoal
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O Conselho Consultivo do Cre�to-3 é um órgão independente e multidisciplinar, 
formado por pro�ssionais de diversas áreas, com o intuito de aconselhar, asses-
sorar, emitir pareceres e recomendações sobre questões apresentadas pelo presi-
dente do Cre�to-3.
A função de presidente e de membro do Conselho Consultivo é honorí�ca e não 
implica em remuneração de qualquer natureza por parte do Cre�to-3.  Para ser 
membro, o indivíduo deve ser digno, honesto, de reconhecido mérito, competên-
cia e experiência pro�ssional que possa contribuir para o desenvolvimento e 
melhoria da gestão do Cre�to-3.
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Galletti
Contador e sócio da CADT 
Contabilidade e Auditoria 
Ltda; consultoria e 
Assessoria contábil e 
financeira a pessoas 
físicas e jurídicas. Paulo Fernando 

Racy Ferreira
Formado em 
Engenharia pela UFRJ; 
Mestre em 
Administração de 
Empresas pela FGV; 
Diretor na TRINDATA 
Prestação de Serviços 
Ltda.

Pedro Perri Júnior
Esteve à frente de Banco Mercantil de São Paulo, Citicorp – 
Banco Crefisul de Investimentos, Banco Nacional, Itaú 
Private Bank, LLA Andbank; trabalha com Gerenciamento de 
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Rogério Vidal Gandra Da Silva Martins
Ex-Juiz do Tribunal de Impostos e Taxas de São 
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O Conselho Consultivo do Cre�to-3 é um órgão independente e multidisciplinar, 
formado por pro�ssionais de diversas áreas, com o intuito de aconselhar, asses-
sorar, emitir pareceres e recomendações sobre questões apresentadas pelo presi-
dente do Cre�to-3.
A função de presidente e de membro do Conselho Consultivo é honorí�ca e não 
implica em remuneração de qualquer natureza por parte do Cre�to-3.  Para ser 
membro, o indivíduo deve ser digno, honesto, de reconhecido mérito, competên-
cia e experiência pro�ssional que possa contribuir para o desenvolvimento e 
melhoria da gestão do Cre�to-3.

CONSELHO 
CONSULTIVO
DO CREFITO-3 
EXPERIÊNCIA, RECONHECIMENTO E 
CREDIBILIDADE A SERVIÇO DE UMA 
GESTÃO TRANSPARENTE E MODERNA

Sandro Marcelo Rafael Abud
Mestre em direito; professor em 

cursos preparatórios ao exame da 
ordem; professor de Ética e 

Legislação das Faculdades Oswaldo 
Cruz; professor de Direito 

Educacional do Curso de 
Pós-Graduação da Foccus

Educacional.

Roberto 
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Abdalla
Formado em 
administração pela 
FMU; sócio da BCA 
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Serviços Ltda. e perito 
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Saiba o que são 
as Associações 

Profissionais da 
Fisioterapia e da 

Terapia Ocupacional
egundo os termos do artigo 53 
do Código Civil, as associações 
profissionais são pessoas jurí-

dicas, de direito privado, sem fins 
lucrativos, constituídas pela união 
de pessoas que se organizam com 
interesse em comum. Para existir 
oficialmente, a associação precisa 
registrar seu estatuto, em forma pú-
blica, no cartório de pessoas jurídi-
cas, conforme versa o artigo 45 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

A Fisioterapia e a Terapia Ocu-
pacional possuem diversas asso-
ciações profissionais, que são res-
ponsáveis por agregar profissionais 
das mais variadas categorias. Essas 
associações têm como objetivo o 
desenvolvimento profissional atra-
vés da realização de eventos, cursos, 
workshops, descontos em congres-
sos, além de promover a divulgação 
da profissão, com o intuito de pro-
porcionar oportunidades no merca-
do de trabalho aos associados e for-
talecimento das categorias. 

Conheça algumas Associações de 
Fisioterapia, de Terapia Ocupacional 
e outras multiprofissionais nas quais 
esses profissionais estão inseridos.

ABP Associação Brasileira de Pilates

Abenfisio Associação Brasileira de Ensino em Fisioterapia

ABFO Associação Brasileira de Fisioterapia em Oncologia

Abradimene Associação Brasileira para 
o Desenvolvimento e Divulgação do Conceito       
Neuroevolutivo Bobath (Neurofuncional)

Abrafidef Associação Brasileira de                    
Fisioterapia Dermatofuncional

ABRAFIGE Associação Brasileira de                      
Fisioterapia em Gerontologia

Abrafin Associação Brasileira de Fisioterapia 
Neurofuncional

Abrafism Associação Brasileira de                      
Fisioterapia em Saúde da Mulher

Abrafit Associação Brasileira de Fisioterapia do Trabalho

Abrafito Associação Brasileira de                     
Fisioterapia Traumato-Ortopédica

ABRAPG-FT Associação Brasileira de                       
Pesquisa e Pós-Graduação em Fisioterapia

Abrato Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais

AFB Associação de Fisioterapeutas do Brasil

ANAD Associação Nacional de Assistência ao Diabético

ANAFIQ Associação Nacional de                              
Fisioterapia em Quiropraxia

ASBAMTHO Associação Sino Brasileira de          
Acupuntura Moxabustão e Terapias Holísticas

ASSOBRAFIR Associação Brasileira de Fisioterapia 
Cardiorrespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva

ATOESP Associação de Terapeutas Ocupacionais               
do Estado de São Paulo

ATOHOSP Associação Cientifica de Terapia Ocupacional   
em Contextos Hospitalares e Cuidados Paliativos

FENAFITO Federação Nacional dos Fisioterapeutas              
e Terapeutas Ocupacionais

RENETO Rede Nacional de Ensino e                         
Pesquisa em Terapia Ocupacional

SBFC Sociedade Brasileira de Fisioterapia em Cancerologia

SBNp Sociedade Brasileira de Neuropsicologia

SBOT Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia

SOBRAFISA Sociedade Brasileira de                 
Fisioterapeutas Acupunturistas

ASSOCIAÇÕES 

S

vocÊ sabe 
diferenciar 
atuaÇÃo de 
conselho, 
associaÇÃo e 
sindicato?

Conhecer a função de cada organismo é fundamental para o 
esclarecimento de dúvidas e resolução de questionamentos ou 

problemas. O profissional deve participar e se envolver nas 
atividades do seu Conselho, de Associações e do Sindicato para 

fortalecer e promover o crescimento das categorias.

Conselhos Regionais têm por função regular, orientar 
e fiscalizar a atividade profissional. São  fiscalizados 
pelo Conselho Federal, órgão hierarquicamente 
superior que elabora resoluções para os regionais.

con
se
lho

Representam e defendem os interesses da categoria nas esferas 
judiciais e extrajudiciais. Lutam pela melhoria das condições de 
trabalho, remuneração dos profissionais, defesa da classe, 
garantindo todos os direitos trabalhistas previstos em lei.

sin
dica
to

Criadas para agregar profissionais de determinada área, 
buscam o aprimoramento profissional por meio de cursos, 
congressos e outros. As associações visam, também, a 
divulgação e a valorização das profissões.

asso
cia
ÇÃo
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Terapia Ocupacional         
é homenageada em solenidade no Senado Federal 

dia 6 de novembro de 2017 marcou 
uma ocasião única na história da Tera-
pia Ocupacional brasileira. Uma ses-

são solene do Senado celebrou o centenário 
mundial da profissão.

Por iniciativa do Senador Antonio Anas-
tasia (PSDB-MG), a Sessão Solene reuniu 
terapeutas ocupacionais de todas as regi-
ões do Brasil para destacar não apenas os 
cem anos da profissão em nível mundial, 
mas as muitas realizações da profissão no 
Brasil. “O Senado contribui para a difusão 
do conhecimento das atividades da Terapia 
Ocupacional por meio dessa sessão especial 
de aplauso e de reconhecimento”, declarou 
Anastasia.

Na mesa solene, a vice-presidente do 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (Coffito), Dra. Patrícia Lucia-
ne Santos de Lima, fez um breve resgate das 

práticas ocupacionais em saúde ao longo da 
História, encontrada em registros milena-
res das civilizações chinesa, egípcia e grega. 
Também citou os primórdios das práticas da 
Terapia Ocupacional ainda no Brasil Colo-
nial e Imperial, quando teve início a praxi-
terapia.

“Temos que mostrar    
nosso diferencial”
Dra. Patrícia revelou a preocupação do Cof-
fito a respeito da necessidade de inserção do 
terapeuta ocupacional em todas as políticas 
públicas que contemplem as áreas de atua-
ção da profissão. Enfatizou, ainda, que não 
apenas os órgãos ligados à profissão devem 
lutar pela valorização da área. “Se queremos 
que a Terapia Ocupacional seja vista, que 
se destaque, precisamos de preparo. Temos 
que mostrar nosso diferencial. Que tal se 

O

Fotos: Agência Senado



49dezembro 2017   Crefito3 em movimento.

refletirmos sobre o quanto somos determinados para al-
cançarmos o reconhecimento e o sucesso”?

A vice-presidente do Coffito lembrou também que a 
profissão de terapeuta ocupacional completou, no últi-
mo dia 13 de outubro, 48 anos de reconhecimento for-
mal no Brasil, por meio da promulgação do Decreto-Lei 
938/1969, e que o Brasil conta hoje com 18 mil profissio-
nais registrados – mais de um terço deles no estado de 
São Paulo.

Também compôs a mesa solene o presidente do Cre-
fito-4, Dr. Anderson Luís Coelho, que definiu a Terapia 
Ocupacional como “uma declaração e amor à humani-
dade”.

“O que se celebra hoje é a trajetória exitosa da Tera-
pia Ocupacional no Brasil”, enfatizou Dr. Anderson, que 
ainda registrou o fato de toda política pública que garan-
te assistência terapêutica ocupacional, garante também 
os direitos humanos.

Reconhecimento da profissão pela sociedade

Dr. Rafael Barreiro (Reneto) 

Dra. Flávia Cipriani (Fenafito)

Jonata Bezerra (Exneto)

Dra. Fátima Depieri (Atohosp)

Dra Patrícia Luciane Santos Lima, vice-presidente do 
Coffito, homenageia representantes das entidades da 
Terapia Ocupacional

Fotos: Agência Senado

O Crefito-3 também esteve na Sessão Solene, repre-
sentado pelo presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, 
pelo vice-presidente Dr. Adriano Conrado Rodrigues e 
pela conselheira Dra. Tatiani Marques.

Ao tomar a palavra, Dr. José Renato destacou que 
existe o reconhecimento, dentre as profissões da saúde, 
da importância do terapeuta ocupacional como membro 
efetivo da equipe, mas que a profissão ainda carece de 
um reconhecimento amplo por parte da sociedade. “Te-
mos muito a trabalhar; muito a fazer. Precisamos estimu-
lar a abertura de cursos de Terapia Ocupacional, 
estimular a abertura de mais postos no SUS, mais 
vagas em centros de saúde, em escolas”, defendeu. 

Acesse o vídeo através do QRCode ao lado.
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Acesse a página de eventos 
através do QRCode ao lado.
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